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‭1. Tema, contexto, questão central de pesquisa‬

‭A‬‭nova‬‭legislação‬‭que‬‭disciplina‬‭o‬‭preço‬‭de‬‭transferência‬‭no‬‭Brasil,‬‭introduzida‬‭pela‬‭Lei‬
‭nº‬ ‭14.596/23,‬ ‭trouxe‬ ‭alterações‬ ‭substanciais‬ ‭ao‬ ‭alinhar‬ ‭seu‬ ‭regramento‬ ‭às‬ ‭diretrizes‬
‭internacionais‬‭definidas‬‭pela‬‭Organização‬‭para‬‭Cooperação‬‭e‬‭Desenvolvimento‬‭Econômico‬‭-‬
‭OCDE.‬

‭Ao‬ ‭contrário‬ ‭da‬ ‭lei‬ ‭anterior‬ ‭-‬ ‭Lei‬ ‭nº‬ ‭9.430/1996‬ ‭-,‬ ‭o‬ ‭novo‬ ‭regramento‬ ‭funda-se‬ ‭no‬
‭princípio‬ ‭arm‬ ‭'s‬ ‭length‬ ‭para,‬ ‭a‬ ‭partir‬ ‭de‬ ‭uma‬ ‭ficção‬ ‭legal,‬‭estabelecer‬‭a‬‭tributação‬‭sobre‬‭as‬
‭operações‬ ‭internacionais‬ ‭realizadas‬ ‭entre‬ ‭partes‬ ‭relacionadas,‬ ‭com‬ ‭a‬ ‭finalidade‬ ‭de‬ ‭se‬
‭alcançar bases em valores similares aos praticados entre partes não relacionadas.‬

‭A‬ ‭premissa‬ ‭da‬ ‭nova‬ ‭sistemática‬ ‭de‬ ‭tributação‬ ‭por‬ ‭preço‬ ‭de‬‭transferência‬‭não‬‭é‬‭servir‬
‭como‬‭um‬‭instrumento‬‭antielisivo‬‭em‬‭si,‬‭mas‬‭a‬‭composição‬‭da‬‭base‬‭de‬‭tributação‬‭mais‬‭justa,‬
‭considerando‬ ‭que‬ ‭as‬ ‭partes‬ ‭dependentes‬ ‭não‬ ‭teriam‬ ‭como‬ ‭alcançá-la‬ ‭sem‬ ‭o‬ ‭arcabouço‬
‭legislativo‬ ‭próprio.‬ ‭Busca-se,‬ ‭assim,‬ ‭aprimorar‬ ‭a‬ ‭relação‬ ‭fisco-contribuinte‬ ‭de‬ ‭forma‬
‭consensual,‬ ‭co-participativa‬ ‭e‬ ‭não‬ ‭contenciosa,‬ ‭viabilizando‬ ‭a‬ ‭tributação‬ ‭com‬ ‭critérios‬ ‭que‬
‭estimulem‬‭a‬‭conformidade‬‭fiscal,‬‭partindo‬‭do‬‭pressuposto‬‭que‬‭o‬‭contribuinte,‬‭ao‬‭transacionar‬
‭com parte relacionada no exterior não tem como objetivo precípuo a evasão fiscal.‬

‭Contudo,‬‭a‬‭regulamentação‬‭também‬‭traz‬‭mecanismos‬‭de‬‭ajustes‬‭quando‬‭as‬‭operações‬
‭fogem‬ ‭à‬ ‭regra‬ ‭e‬ ‭buscam‬ ‭se‬ ‭estruturar‬ ‭em‬ ‭planejamentos‬ ‭tributários‬ ‭abusivos.‬ ‭Embora‬ ‭os‬
‭métodos‬ ‭anti-elisivos‬ ‭não‬ ‭sejam‬ ‭os‬ ‭protagonistas‬ ‭do‬ ‭novo‬ ‭regramento,‬ ‭são‬ ‭fundamentais‬
‭para‬ ‭garantir,‬ ‭por‬ ‭um‬ ‭lado,‬ ‭o‬ ‭funcionamento‬ ‭do‬ ‭sistema‬ ‭de‬‭tributação‬‭na‬‭forma‬‭proposta‬‭e,‬
‭por outro, o combate à Erosão da Base e Transferência de Lucros (BEPS).‬

‭Um‬‭instrumento‬‭amplamente‬‭utilizado‬‭para‬‭Erosão‬‭da‬‭Base‬‭e‬‭Transferência‬‭de‬‭Lucros‬
‭(BEPS)‬ ‭é‬ ‭denominado‬ ‭illicit‬ ‭financial‬ ‭flows‬ ‭(IFFs),‬ ‭fluxos‬ ‭de‬ ‭operações‬ ‭financeiras‬ ‭e‬
‭comerciais‬ ‭internacionais‬‭simuladas‬‭a‬‭partir‬‭da‬‭ocultação,‬‭refaturamento‬‭e‬‭redirecionamento‬
‭de‬ ‭jurisdição,‬ ‭em‬ ‭geral,‬ ‭a‬ ‭países‬ ‭de‬ ‭tributação‬ ‭favorecida,‬ ‭com‬ ‭a‬ ‭transferência‬‭de‬‭base‬‭de‬
‭cálculo de país com maior tributação para de menor tributação.‬

‭Através‬ ‭de‬ ‭um‬ ‭estudo‬ ‭promovido‬ ‭pela‬ ‭a‬ ‭Global‬ ‭Financial‬ ‭Integrity‬ ‭(GFI)‬ ‭realizado‬ ‭no‬
‭Brasil‬ ‭em‬ ‭2014‬‭1‬‭,‬ ‭identificou-se‬ ‭que‬ ‭as‬ ‭exportações‬ ‭de‬ ‭commodities,‬‭responsáveis‬‭por‬‭mais‬
‭de‬‭60%‬‭das‬‭exportações‬‭brasileiras,‬‭estruturam‬‭quase‬‭que‬‭integralmente‬‭suas‬‭operações‬‭em‬
‭triangulações‬‭em‬‭paraísos‬‭fiscais‬‭ou‬‭países‬‭com‬‭tributação‬‭favorecida.‬‭Identificou-se,‬‭ainda,‬
‭uma‬‭massiva‬‭diferença‬‭de‬‭valores‬‭entre‬‭os‬‭fluxos‬‭financeiros‬‭e‬‭o‬‭fluxo‬‭de‬‭mercadorias‬‭físicas‬
‭que‬ ‭efetivamente‬ ‭entraram‬ ‭nos‬ ‭países‬ ‭de‬ ‭tributação‬ ‭favorecida.‬ ‭O‬ ‭relatório‬ ‭produzido‬

‭1‬ ‭http://www.gfintegrity.org/report/country-case-study-brazil/‬



‭concluiu‬‭que‬‭a‬‭fuga‬‭de‬‭capitais‬‭do‬‭Brasil‬‭decorre‬‭em‬‭sua‬‭maioria‬‭do‬‭uso‬‭de‬‭fluxos‬‭financeiros‬
‭ilícitos‬ ‭através‬ ‭de‬ ‭refaturamento‬ ‭e‬ ‭redirecionamento‬ ‭de‬ ‭jurisdição‬ ‭de‬ ‭países‬ ‭de‬ ‭tributação‬
‭favorecida,‬ ‭com‬ ‭subfaturamento‬ ‭dos‬ ‭valores‬ ‭nas‬ ‭exportações‬ ‭e‬ ‭superfaturamento‬ ‭nas‬
‭importações.‬

‭Nesse‬ ‭aspecto,‬ ‭a‬ ‭Lei‬ ‭nº‬ ‭9.430/1996‬ ‭atribuiu‬ ‭às‬ ‭operações‬ ‭realizadas‬ ‭com‬ ‭empresas‬
‭com‬‭jurisdição‬‭em‬‭paraísos‬‭fiscais‬‭ou‬‭países‬‭com‬‭tributação‬‭favorecida‬‭o‬‭mesmo‬‭tratamento‬
‭conferido‬ ‭àquelas‬ ‭realizadas‬ ‭entre‬ ‭partes‬‭relacionadas,‬‭regra‬‭mantida‬‭pela‬‭nova‬‭legislação,‬
‭embora com alteração nos parâmetros de caracterização de tributação favorecida.‬

‭Entretanto,‬ ‭considerando‬ ‭os‬ ‭dados‬ ‭expostos,‬ ‭torna-se‬ ‭evidente‬ ‭que‬ ‭as‬ ‭regras‬
‭anteriores‬ ‭não‬ ‭eram‬ ‭suficientes‬ ‭para‬ ‭combater‬ ‭ou‬ ‭desestimular‬ ‭o‬ ‭planejamento‬ ‭tributário‬
‭abusivo nas exportações de commodities do Brasil.‬

‭Uma‬ ‭boa‬ ‭notícia‬ ‭é‬‭que‬‭a‬‭nova‬‭legislação‬‭de‬‭preço‬‭de‬‭transferência,‬‭traz‬‭um‬‭relevante‬
‭instrumento‬ ‭de‬ ‭combate‬ ‭a‬ ‭BEPS‬ ‭em‬ ‭seu‬‭artigo‬‭8º:‬‭a‬‭possibilidade‬‭de‬‭desconsideração‬‭das‬
‭operações‬ ‭financeiras‬ ‭e‬ ‭comerciais,‬ ‭caso‬ ‭seja‬ ‭identificado‬ ‭pela‬ ‭autoridade‬ ‭tributária‬
‭simulação e fraude com o objetivo de evasão fiscal.‬

‭Essa‬ ‭regra,‬ ‭aplicada‬ ‭por‬ ‭vários‬ ‭países‬ ‭signatários‬ ‭da‬ ‭OCDE‬ ‭como‬ ‭instrumento‬
‭antielisivo‬ ‭(SAAR),‬ ‭segue‬ ‭o‬ ‭princípio‬ ‭da‬ ‭prevalência‬ ‭da‬ ‭substância‬ ‭sobre‬ ‭a‬ ‭forma,‬
‭afastando-se,‬ ‭assim,‬ ‭a‬ ‭ficção‬ ‭legal‬ ‭do‬ ‭preço‬ ‭de‬ ‭transferência‬ ‭-‬ ‭presunção‬ ‭relativa‬ ‭-‬ ‭em‬
‭consonância, portanto, com o próprio conceito constitucional de renda.‬

‭A‬ ‭análise‬ ‭passa,‬ ‭assim,‬ ‭a‬‭ser‬‭da‬‭totalidade‬‭da‬‭transação,‬‭considerando‬‭toda‬‭a‬‭cadeia‬
‭de‬ ‭negócios‬ ‭praticados,‬ ‭para‬ ‭que‬ ‭a‬ ‭tributação‬ ‭incida‬ ‭sobre‬ ‭a‬ ‭real‬ ‭transação‬ ‭comercial,‬
‭ocorrida no fim da cadeia dos fluxos financeiros.‬

‭O‬ ‭escopo‬ ‭deste‬ ‭trabalho‬ ‭é‬ ‭apresentar‬ ‭o‬ ‭instrumento‬ ‭trazido‬ ‭pelo‬ ‭art.‬ ‭8º‬ ‭da‬ ‭Lei‬ ‭nº‬
‭14.596/23‬ ‭como‬ ‭meio‬ ‭de‬ ‭combate‬ ‭aos‬ ‭fluxos‬ ‭financeiros‬ ‭ilícitos,‬ ‭à‬ ‭luz‬ ‭das‬ ‭operações‬
‭financeiras‬ ‭de‬‭exportações‬‭de‬‭commodities‬‭no‬‭Brasil,‬‭com‬‭delineamento‬‭de‬‭sua‬‭aplicação‬‭e‬
‭identificação‬ ‭das‬ ‭melhores‬ ‭práticas‬ ‭e‬ ‭das‬ ‭cautelas‬ ‭necessárias,‬ ‭a‬ ‭partir‬ ‭da‬ ‭experiência‬
‭internacional,‬‭balizadas‬‭pelo‬‭sistema‬‭jurídico‬‭tributário‬‭brasileiro‬‭em‬‭especial‬‭no‬‭contencioso‬
‭tributário.‬

‭A‬ ‭pesquisa‬ ‭pretende‬ ‭analisar‬ ‭os‬ ‭casos‬ ‭práticos‬ ‭de‬ ‭empresas‬ ‭brasileiras‬ ‭e‬ ‭o‬ ‭impacto‬
‭econômico‬‭e‬‭financeiro‬‭para‬‭o‬‭Brasil‬‭do‬‭planejamento‬‭tributário‬‭abusivo‬‭com‬‭prática‬‭de‬‭fluxos‬
‭financeiros‬‭ilícitos‬‭na‬‭exportação‬‭de‬‭commodities,‬‭os‬‭desafios‬‭para‬‭a‬‭fiscalização‬‭com‬‭análise‬
‭das‬ ‭dificuldades‬ ‭enfrentadas‬ ‭pelas‬ ‭autoridades‬ ‭fiscais‬ ‭no‬ ‭combate‬ ‭a‬ ‭essas‬ ‭práticas‬ ‭e‬ ‭na‬
‭defesa da tese fazendária perante o Poder Judiciário.‬

‭2. Quesitos, fontes de pesquisa e formas de acesso‬

‭1.‬ ‭CONTEXTUALIZAÇÃO FÁTICA‬
‭●‬ ‭O que é‬‭Base Erosion Profit Shifting‬‭- BEPS?‬

‭Fonte 1: legislação;‬
‭Fonte 2: doutrina;‬
‭Fonte 3: Direito comparado.‬

‭●‬ ‭O que é‬‭illicit financial flows‬‭(IFFs)?‬
‭Fonte 1: legislação;‬
‭Fonte 2: doutrina;‬
‭Fonte 3: Direito comparado.‬

‭●‬ ‭O que caracteriza uma transação de exportação de alto risco?‬
‭Fonte 1: legislação;‬



‭Fonte 2: doutrina;‬
‭Fonte 3: Direito comparado;‬
‭Fonte 4: processos administrativos e judiciais de acesso ao público em geral.‬

‭●‬ ‭O que caracteriza um país de tributação favorecida?‬
‭Fonte 1: legislação;‬
‭Fonte 2: doutrina;‬
‭Fonte 3: Direito comparado.‬

‭●‬ ‭Como estão estruturadas as exportações de commodities no Brasil?‬
‭Fonte 1: legislação;‬
‭Fonte 2: doutrina;‬
‭Fonte 3: pesquisa realizada com base da Lei de Acesso à Informação;‬
‭Fonte 4: entrevistas com atores envolvidos nessas atividades (ex: Auditores Fiscais).‬

‭●‬ ‭Qual o impacto tributário no Brasil decorrente da prática de fluxos financeiros ilícitos‬
‭(IFFs) na exportação de commodities?‬
‭Fonte 1: doutrina;‬
‭Fonte 2: pesquisa realizada com base da Lei de Acesso à Informação;‬
‭Fonte 3: entrevistas com atores envolvidos nessas atividades (ex.: Auditores‬
‭Fiscais);‬
‭Fonte 4: processos administrativos e judiciais de acesso ao público em geral.‬

‭●‬ ‭Como as autoridades fiscais brasileiras atuam no combate ao planejamento‬
‭tributário abusivo com prática de fluxos financeiros ilícitos na exportação de‬
‭commodities?‬
‭Fonte 1: legislação;‬
‭Fonte 2: doutrina;‬
‭Fonte 3: pesquisa realizada com base da Lei de Acesso à Informação;‬
‭Fonte 4: entrevistas com atores envolvidos nessas atividades (ex.: Auditores‬
‭Fiscais);‬
‭Fonte 5: processos administrativos e judiciais de acesso ao público em geral.‬

‭2.‬ ‭REFERENCIAL TEÓRICO-NORMATIVO‬
‭●‬ ‭Qual o tratamento jurídico dado pelo sistema tributário brasileiro ao planejamento‬

‭tributário abusivo à luz do princípio da prevalência da substância sobre a forma?‬
‭Fonte 1: legislação;‬
‭Fonte 2: doutrina;‬
‭Fonte 3: processos administrativos e judiciais de acesso ao público em geral.‬

‭●‬ ‭O Brasil possui regras gerais antielisiva (“‬‭general  antiavoidance rule‬‭” – GAAR)?‬
‭Fonte 1: legislação (Acordo de Valoração Aduaneira, ex vis do art. VII do GATT‬
‭(General Agreement on Taxes and Tariffs, Lei 8.884/94, art. 21, XVIII e XIX, Lei‬
‭antitruste, Lei 8.137/90, crimes contra a ordem econômica e contra o consumo,‬
‭Art 116 do CTN, art. 123, I, a do Dec. 2.637/98 - Imposto sobre Operações com‬
‭Produtos Industrializados (IPI), art. 17 da Lei Complementar 87/96);‬
‭Fonte 2: doutrina.‬

‭●‬ ‭O Brasil possui regra específica antielisiva (“‬‭special antiavoidance rule‬‭” –  SAAR)?‬
‭Fonte 1: legislação (CF, Lei IR, Lei no 9.430/1996, Lei no. 14.596/2023, Instrução‬
‭Normativa RFB nº 2161, de 28 de setembro de 2023, Instrução Normativa RFB nº‬
‭2246, de 30 de dezembro de 2024);‬
‭Fonte 2: doutrina.‬

‭●‬ ‭Qual a interpretação dada pelo Poder Judiciário ao julgar a legalidade do‬
‭planejamento tributário abusivo à luz dos conceitos de fraude e simulação?‬
‭Fonte 1: processos administrativos e judiciais de acesso ao público em geral.‬

‭3.‬ ‭ABORDAGEM ANALÍTICA‬
‭●‬ ‭Qual o método de apuração da Lei 14.596/23 para tributação de exportação de‬

‭commodities?‬



‭Fonte 1: legislação;‬
‭Fonte 2: doutrina;‬

‭●‬ ‭A regra geral trazida pela Lei 14.596/23 e o Princípio arm´s lenght são suficientes no‬
‭combate ao planejamento tributário abusivo com prática de fluxos financeiros ilícitos‬
‭na exportação de commodities?‬
‭Fonte 1: doutrina;‬
‭Fonte 2: entrevistas com atores envolvidos nessas atividades (ex.: Auditores‬
‭Fiscais);‬
‭Fonte 3: direito comparado.‬

‭●‬ ‭Qual o campo de aplicação do art. 8º. Da Lei 14.596/23, considerando a experiência‬
‭internacional e do contencioso brasileiro?‬
‭Fonte 1: legislação;‬
‭Fonte 2: doutrina;‬
‭Fonte 3: direito comparado.‬
‭Fonte 4: processos administrativos e judiciais de acesso ao público em geral.‬

‭●‬ ‭Como podem ser identificados, na prática, os requisitos do art. 8º da Lei 14.596/23‬
‭que autorizam sua aplicação, considerando a experiência internacional e do‬
‭contencioso brasileiro?‬
‭Fonte 1: legislação;‬
‭Fonte 2: doutrina;‬
‭Fonte 2: entrevistas com atores envolvidos nessas atividades (ex.: Auditores‬
‭Fiscais);‬
‭Fonte 3: direito comparado.‬
‭Fonte 4: processos administrativos e judiciais de acesso ao público em geral.‬

‭●‬ ‭Existem mecanismos de cooperação internacional que viabilizem o combate ao‬
‭planejamento tributário abusivo com prática de fluxos financeiros ilícitos e, por‬
‭consequência, a aplicação do instrumento antielisivo previsto no art. 8º. Da Lei‬
‭14.596/23?‬
‭Fonte 1: legislação;‬
‭Fonte 2: doutrina;‬
‭Fonte 3: pesquisa realizada com base da Lei de Acesso à Informação;‬
‭Fonte 4: direito comparado;‬

‭●‬ ‭Como se opera a desconsideração ou substituição da transação ou a série de‬
‭transações controladas determinada pelo art. 8º. Da Lei 14.596/23?‬
‭Fonte 1: legislação;‬
‭Fonte 2: doutrina;‬
‭Fonte 3: pesquisa realizada com base da Lei de Acesso à Informação;‬
‭Fonte 4: direito comparado;‬

‭4.‬ ‭CONCLUSÃO PROPOSITIVA‬
‭●‬ ‭Temos hoje um sistema antielisivo apto a combater planejamento tributário abusivo‬

‭com prática de fluxos financeiros ilícitos na exportação de commodities?‬
‭Fonte 1: legislação;‬
‭Fonte 2: doutrina;‬
‭Fonte 3: direito comparado;‬

‭●‬ ‭Quais os achados, as cautelas e as limitações, comparando com a literatura e com a‬
‭prática, que devem ser observadas para aplicação do instrumento antielisivo previsto‬
‭no art. 8º da Lei 14.596/23?‬
‭Fonte 1: doutrina;‬
‭Fonte 2: direito comparado;‬

‭●‬ ‭Quais os pontos de risco de aumento de litigiosidade que devem ser considerados‬
‭na aplicação do instrumento antielisivo previsto no art. 8º da Lei 14.596/23?‬
‭Fonte 1: legislação;‬
‭Fonte 2: doutrina;‬
‭Fonte 3: pesquisa realizada com base da Lei de Acesso à Informação;‬



‭Fonte 4: direito comparado;‬
‭Fonte 5: processos administrativos e judiciais de acesso ao público em geral.‬

‭●‬ ‭Qual a projeção do impacto financeiro na tributação de exportações de commodities‬
‭com o uso do instrumento antielisivo previsto no art. 8º da Lei 14.596/23?‬
‭Fonte 1: pesquisa realizada com base da Lei de Acesso à Informação;‬
‭Fonte 2: direito comparado;‬
‭Fonte 3: processos administrativos e judiciais de acesso ao público em geral.‬

‭●‬ ‭Quais as propostas para aprimorar o combate do planejamento tributário abusivo‬
‭com prática de fluxos financeiros ilícitos na exportação de commodities e as‬
‭implicações das conclusões apresentadas para a formulação de políticas fiscais‬
‭antielisivas?‬

‭3. Relevância prática, caráter inovador e potencial de impacto:‬

‭A‬ ‭nova‬ ‭legislação‬ ‭brasileira‬ ‭sobre‬ ‭preços‬ ‭de‬ ‭transferência,‬ ‭alinhada‬ ‭às‬‭diretrizes‬‭da‬
‭OCDE,‬ ‭introduz‬ ‭instrumentos‬ ‭mais‬‭eficazes‬‭para‬‭combater‬‭a‬‭erosão‬‭da‬‭base‬‭tributária‬‭e‬‭a‬
‭transferência de lucros, representando um avanço significativo no sistema jurídico nacional.‬

‭A‬ ‭produção‬ ‭acadêmica‬ ‭sobre‬ ‭o‬ ‭tema‬ ‭tem‬ ‭se‬ ‭concentrado‬ ‭no‬ ‭princípio‬ ‭do‬ ‭arm‬ ‭'s‬
‭length,‬ ‭enquanto‬ ‭a‬ ‭pesquisa‬ ‭proposta‬ ‭buscará‬ ‭explorar‬ ‭de‬ ‭forma‬ ‭aprofundada‬ ‭os‬
‭instrumentos‬‭anti‬‭elisivos‬‭da‬‭nova‬‭legislação,‬‭contribuindo‬‭para‬‭uma‬‭análise‬‭mais‬‭completa‬
‭do tema.‬

‭Este‬ ‭estudo‬ ‭procura‬ ‭contribuir‬ ‭com‬ ‭a‬ ‭produção‬ ‭de‬ ‭conhecimento‬ ‭ao‬ ‭analisar‬ ‭os‬
‭impactos‬ ‭arrecadatórios‬ ‭do‬ ‭planejamento‬ ‭tributário‬ ‭nas‬ ‭operações‬ ‭de‬ ‭exportação‬ ‭de‬
‭commodities‬ ‭no‬ ‭Brasil,‬ ‭bem‬ ‭como,‬ ‭no‬‭aspecto‬‭prático,‬‭apresentar‬‭as‬‭ferramentas‬‭da‬‭nova‬
‭legislação‬‭e‬‭sua‬‭aplicação‬‭a‬‭partir‬‭da‬‭análise‬‭da‬‭experiência‬‭internacional‬‭e‬‭do‬‭contencioso‬
‭judicial brasileiro.‬

‭4. Familiaridade com o objeto da pesquisa‬

‭Atuo‬ ‭como‬ ‭Procuradora‬ ‭da‬ ‭Fazenda‬ ‭Nacional,‬ ‭no‬ ‭contencioso‬ ‭tributário‬ ‭judicial,‬ ‭na‬
‭divisão‬ ‭de‬ ‭acompanhamento‬ ‭especial.‬ ‭Minha‬ ‭experiência‬ ‭envolve‬ ‭a‬ ‭defesa‬ ‭de‬ ‭teses‬
‭complexas‬ ‭relacionadas‬ ‭ao‬ ‭combate‬ ‭ao‬ ‭planejamento‬ ‭tributário‬ ‭abusivo,‬ ‭em‬ ‭especial‬
‭relacionado a desconsideração de operações com base em fraude e simulação.‬

‭A‬ ‭partir‬ ‭dessa‬ ‭atuação,‬ ‭observei‬ ‭a‬ ‭importância‬ ‭estratégica‬ ‭da‬ ‭coordenação‬ ‭entre‬ ‭a‬
‭fiscalização‬‭e‬‭a‬‭advocacia‬‭da‬‭Fazenda‬‭Nacional‬‭para‬‭a‬‭obtenção‬‭de‬‭resultados‬‭exitosos‬‭no‬
‭Poder‬‭Judiciário.‬‭A‬‭uniformidade‬‭e‬‭a‬‭coerência‬‭nas‬‭teses‬‭defendidas‬‭são‬‭fundamentais‬‭para‬
‭fortalecer‬‭a‬‭posição‬‭da‬‭União‬‭em‬‭processos‬‭complexos‬‭e,‬‭por‬‭consequência,‬‭na‬‭redução‬‭de‬
‭litigiosidade.‬

‭Acredito‬ ‭que‬ ‭minha‬ ‭experiência‬ ‭pode‬ ‭contribuir‬ ‭significativamente‬ ‭para‬ ‭a‬ ‭escolha‬‭de‬
‭parâmetros‬ ‭mais‬ ‭precisos‬ ‭para‬‭a‬‭aplicação‬‭da‬‭norma,‬‭fortalecendo‬‭a‬‭posição‬‭da‬‭União‬‭em‬
‭processos judiciais e reduzindo a ocorrência de decisões divergentes.‬
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